
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÕNICO N2  31/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 61/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMEriTÕ 

COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE 

DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM 

SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA 

PARA CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS. 

DATA: 27.05.21 
	

ABERTURA: 14.06.21 

PROPOSTAS: após as 08:00hs 
	

DISPUTA: 10:00hs 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em 

saúde, para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de 

Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e 

avaliação do SUS. 

Justificativa: 
Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o 

rol das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos tem o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado. 

Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 

no âmbito do SUS. 

Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Família - ESF. 

Andeson Mnique Barreto 

P.efeito 
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Considerando a Portaria GM/MS n 9  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 

o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n 2  173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços 

de saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na 

espera da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento 

básico em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde 

busca a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em 

saúde, para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de 

Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e 

avaliação do SUS. 

A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de serviços médicos de 

auditoria a fim de disciplinar a fiscalização praticada nos atos médicos nos serviços de saúde 

do Município. 

A auditoria médica se caracteriza como ato médico, por exigir conhecimento 

técnico, pleno e integrado da profissão. 

A auditoria do ato médico se constitui em importante mecanismo de controle e 

avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e melhoria na 

qualidade da prestação dos serviços. 

Conforme definido na ParticipaSUS: "A auditoria é um instrumento de gestão para 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a alocação e utilização 

adequada dos recursos, a garantia do acesso e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos 

cidadãos." 

Do valor: 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 529.200,00 (quinhentos e 
vinte e nove mil e duzentos reais) 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 12 de maio de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



• MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANA 	 ' -* 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, 

para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de 

Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e 

avaliação do SUS. 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 18312021— (ANEXO 01) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

2.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos tem o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 

através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado. 

2.3. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 
2.4. Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.5. Considerando a Portaria GM/MS n 9  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

2.6. Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

2.7. Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo...qve,-aps convocação, os que apresentaram 
.----' 7 

Vinícius Tourinho 	" 
Secretário de Saúde 
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interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

2.8. Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 
Federal n 2  173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

2.9. Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços de 

saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na espera 

da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

2.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia em 

Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e avaliação do 

SUS. 

2.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de serviços médicos de 

auditoria a fim de disciplinar a fiscalização praticada nos atos médicos nos serviços de saúde 

do Município. 

2.12. A auditoria médica se caracteriza como ato médico, por exigir conhecimento técnico, 

pleno e integrado da profissão. 

2.13. A auditoria do ato médico se constitui em importante mecanismo de controle e 

avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e melhoria na 

qualidade da prestação dos serviços. 

2.14. Conforme definido na ParticipaSUS: "A auditoria é um instrumento de gestão para 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a alocação e utilização 

adequada dos recursos, a garantia do acesso e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos 

cidadãos." 

3. Da Avaliação dos Custos: 
3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 529.200,00 (quinhentos e 
vinte e nove mil e duzentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual, dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 	
, 
/ 

Ví,icius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 
Federal n 2  10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

4.2. Da modalidade: Pregão. 

4.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

4.4. Tipo de licitação: Menor Preço. 

4.5. Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
4.6.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n2123/2006,  com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  

147/2014, nos seguintes termos: 

4.6.2. Lotes 01 e 02, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 
4.6.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

4.7. Lote 03, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

S. Dos Documentos para Qualificação: 
5.1. Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 

Incisos II a V, Artigo 29, Incisos 1 a V da Lei Federal n 2  8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Artigo 72  da Constituição Federal. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Cqntrato. 

Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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6.2. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 

que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, não 

sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 
execução dos serviços prestados. 

7.12. Caso os profissionais que prestarão serviços nas Unidades Básicas de Saúde e como 

Auditor, venham a faltar ao serviço por qualquer hipótese, deverá repor as horas não 

trabalhadas em campanhas promovidas pela Secretaria de Saúde, as quais serão em horários 

diversos aos dos constantes no contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias 

faltosos. 

7.13. Requisitos para prestação dos serviços na UAPSF E UBS (LOTE 01 E 02): 
7.13.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 

ao CRM-PR nas Unidades indicadas. 

7.13.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 
7.13.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.13.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 

7.13.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário. 
7.13.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe. 

7.13.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

7.13.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 

periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 
Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

para posterior pagamentos dos serviços. 

7.13.10. Os profissionais deverão cumprir rigorosamente o horário de trabalho 

estabelecido, sendo 08 (oito) horas diárias, no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 

13h:00m às 17h:00m, para atendimento da demanda espontânea. 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
Página 5 de 9 
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7.14. Requisitos para prestação de serviços de Médico Auditor (LOTE 03): 
7.14.1. A Contratada deverá indicar profissional para exercer a função de Médico Auditor, 

devidamente habilitado junto ao CRM-PR, conforme normas do Conselho Federal de 

Medicina - CFM, por meio da Resolução CFM n 2  1.614/2001, que não é permitido ao médico 

auditor coibir o trabalho dos profissionais, por meio do veto ou modificação de 

procedimentos, exceto quando em benefício do usuário. Todavia, compete ao profissional 

solicitar informações e emitir recomendações frente a constatações de improbidades ou 
irregularidades 

7.14.2. O profissional deverá ter conhecimento para identificar atos ilegais, ilegítimos, 

práticas antieconômicas, indevidas de má fé, que exige conhecimento técnico da profissão e 
da legislação vigente. 

7.14.3. Avaliar os procedimentos correlatos, associado a avaliação crítica da compatibilidade 

entre diagnósticos e procedimentos. 

7.14.4. Além das questões éticas, deverá considerar as normas do Departamento Nacional 

de Auditoria do SUS - DENASUS, componente federal do SistEma Nacional de Auditoria - 

SNA. A Identificação de irregularidade determina a ação administrativa de "glosa hospitalar", 

que é o bloqueio total ou parcial da conta hospitalar. A penalidade poderá ser revertida ou 

mantida, na dependência das justificativas apresentadas pelo prestador de serviço. 

7.14.5. O profissional deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE periodicamente, para fins de 

informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e Avaliação da Secretaria de Saúde e 

posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, para posterior pagamentos dos 

serviços. 

7.14.6. Realizar auditoria in loco dos prontuários hospitalares. 

7.14.7. Realizar auditoria das fichas de atendimento médico da Unidade de Urgência e 

Emergência. 

7.14.8, Autorização dos laudos de internação hospitalar e outros procedimentos de caráter 

eletivo. 

7.14.9. Realizar auditorias operacionais, quando solicitadas por ordem superior. 

7.14.10. Realizar acompanhamento rotineiro da legislação do Sistema Único de Saúde. 

7.14.11. Ter disponibilidade para participar de reuniões junto a Regional de Saúde e 

Secretaria de Estado da Saúde. 
7.14.12. Realizar auditoria nos laudos médicos para Autorização de Procedimento de Alta 

Complexidade de Saúde Mental — APAC. 

7.14.13. O profissional médico Auditor deverá cumprir carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

8. Indicação dos profissionais para execução do serviço: 
8.1. A indicação dos profissionais que serão disponibilizados para execução do serviço, sendo 

devido somente pelo participante vencedor da licitação. 
8.2. A indicação será feita mediante encaminhamento da documentação relacionada a 

seguir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da licitação e 

convocação da Divisão de Licitação para apresentação dos documentos como condição para 

celebração do contrato: 

a) Registro dos profissionais médicos que executarão os serviços no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná - CRM/PR. 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
Página 6 de 9 
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8.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

9. Dos Locais de execução dos serviços: 
9.1. Para o Lote 01: Os atendimentos serão na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros 

- UAPSF, localizada na Avenida Generoso Marques, s/n, bairro Schiavini, Coronel Vivida-PR, 

no horário das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 17h:00m. 

9.2. Para o Lote 02: Os atendimentos serão realizados na Unidade Básica de Saúde 

Madalozzo, localizada na Rua Sete de Setembro, n° 132, Centro. 

9.3. Para o Lote 03: O profissional Médico Auditor deverá cumprir carga horária de 20 

(vinte) horas semanais, critério da Secretaria de Saúde de Coronel Vivida. 

10. Da Subcontratação: 
10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

cø7 
Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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12. Do Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração junto a Secretaria de Saúde, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

12.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  
8429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n2 7.471. 

15.3. A Administração indica como fiscal do contrato, a Dirigente da Divisão de Atenção 

Básica, Dircéia Borges Fernandes, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.475 de 04 de 
janeiro de 2021. 

17 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
Gestor 

(— 	 JCh ( 
Di é'iorj'esFeiQiandes 

Secretaria de Saúde 
Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 12 de maio de 2021. 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 
Página 9 de 9 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N° 18312021 

Coronel Vivida, 22 de abril de 2021 

Emissor: Secretaria de Saúde 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTDE UN COD. DESCRIÇÃO VALOR TOTA 
PMCV  UNIT R$  R$ 

HONORARIOS MEDICOS PARA ESTRATEGIA 
SAUDE 	DA 	FAMILIA 	- 	ESF 	PIONEIROS, 

1 1 12 MÊS 20567 PERIODO MANHA E TARDE (DAS 19.000,00 228.000,00 
08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS), 
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  
HONORARIOS MEDICOS PARA ESTRATEGIA 
SAUDE 	DA FAMILIA - 	ESF 	MADALOSSO, 

2 1 12 MÊS 19513 PERIODO MANHA E TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 19.000,00 228.00000 
E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA  
SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E 
AVALIAÇÃO DO SUS; AUTORIZAÇÃO DOS 
INTERNAMENTOS 	(AIH'S) 	COM 	ANÁLISE 

4 1' MÊS 572 PERMANENTE 	DAS 	INTERNAÇÕES, 7320000 
AUTORIZAÇÃO 	DOS 	PROCEDIMENTOS . 
AMBULATORIAIS 	E 	AUTORIZAÇÃO 	DAS 
CIRURGIAS ELETIVAS DENTRO E FORA DO 
MUNICÍPIO,  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 529.200,00 1 
Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa(s) para realização de atendimento 
complementar em saúde, para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na 
Unidade de Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e 
avaliação do SUS 

Dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.9 0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.029 
Saúde da Família - FMS 

629 3785 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 303 2.029 
Saúde da Família - FMS 

630 3314 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 
Saúde da Família - FMS 

631 2854 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

590 2765 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

Usuário emissor: DINARA 	 2 

Vinícius Tourinho 
Secretaria de Saúde 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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DECLARAÇÃO 

L) 	Declaramos para os devidos fins, que o Departamento de Gestão de 
Pessoas, fez a convocação de todos candidatos aprovados ao Cargo Público de 
Médico da Família, aberto sob Edital n°. 001/2019 de 11/02/2019, sendo 
aprovados 09 candidatos, onde somente de 01 (um) dos candidatos aceitou a 
vaga. Os demais solicitaram reposição para ultimo de fila por não concluírem o 
curso de Medicina, e outros foram excluídos por não se pronunciarem dentro do 
prazo estipulado no edital de convocação para declarar aceito ou não da vaga. 

Sendo esta a expressão da verdade, datamos e assinamos a presente 
declaração. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2021 

SÂMARA DE O 	SPAGNOLI 
DIRETORA DO DRTAMENTO 

DE GESTÃO AEZ$OAS .w .,  
0ir.ta d. D'p 

1) 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VI VIDA 

UMA CIDAM PAPA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de atendimento especializado 
complementar em saúde, para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - 
UAPSF, na Unidade de Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de 
auditoria para controle e avaliação do SUS 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRJNC.  
02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.1029  
02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  
02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

06.001,10.301.00 19;2.029  
02 06/01 494 2.027 1  Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Coronel Vivida, 12 de maio de 2021 

. 	ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

e 



dinara@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Prefeitura Santa Izabel do Oeste <Iicitasio@gmail.com > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 6 de maio de 2021 08:35 
Para: 	 dinara@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 contrato do médico auditor 
Anexos: 	 CONTRATO CLINICA MED SÃO LUIZ 06 21.docx 

Bom dia 
segue contrato do médico auditor conforme solicitado 

att 
Camila 



CONTRATO N° 0612021 
DATA: 0910212021  

Fia 

'4?k 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE E A EMPRESA CLINICA MEDICA SÃO 
LUIZ LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Canela esquina com a Rua Angico, 731, Estado do Paraná, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Senhor JEAN PIERR CATTO, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, CLINICA MEDICA SÃO LUIZ LTDA, pessoa jurídica, 
CNPJ sob n°04.324.56610001-20, com sede e foro na AV. BertinoWarmling, ,Centro 
na cidade de Salto do Lontra, Estado do PR. CEP. 85670-000, representado pelo 
Senhor Valdemir Celso Cavinato, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Salto 
do Lontra, Estado do PR, CEP. 85670-000 portador do RG. N.° 6.412.925-2 e do CPF 
sob n.° 547.610.009-10,a seguir denominada CONTRATADA, nos termos da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como 
pelas condições do Edital de Tomada de Preços, n°01/2021 de 12 de Janeiro de 2021, 
que está vinculada ao presente Contrato e, pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Auditoria Médica, para atender às necessidades da Secretaria 
de Saúde/Casa de Saúde Santa Izabel, por um período de 12 meses, com recursos 
próprios, sendo: 

Item Qtd/ 
Meses 

Especificações R$ Mensal R$ Total 

01 12 Prestação de serviços de Auditoria R$ 6.100, 00 R$ 73.200,00 
Médica, 	através 	de 	um 	médico 
auditor 	para realização de auditoria 
em documentação de internações 
Hospitalares, 	bem 	como 	demais 
documentos da Secretaria Municipal 
de Saúde de Santa Izabel do Oeste- 
Pr. 

Valor Total por extenso: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas 
no Edital de Tomada de Preços, n° 01/2021, homologado no dia 09/02/2021, através da 
Portaria n° 13.068/2021 e disposições aplicáveis da Lei n° 8.666/93, bem como a 
legislação vigente. 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 73.200,00 (setenta 
e três mil e duzentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. 

As despesas destinadas ao pagamento do objeto indicado na Cláusula Primeira deste 
contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
09.02.1030100242.110000.3.3.90.39.05.00.00 —3401 

09.02.1030100242.110000.3.3.90.39.05.00.00-3407 

CLAUSULA TERCEIRA— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



a) A Prefeitura do Município de Santa Izabel do Oeste, através da Secretaria 
de Saúde, acompanhará e fiscalizará a execução do Contrato, verificando 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, quanto à qualidade dos 
Contratados. 
b) Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
devendo ocorrer até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao vencido, mediante 
apresentação da(s) nota(s) fiscal (is) referente à prestação de serviços. 
c) A empresa vencedora deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento das 
mercadorias e /ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com 
vencimento na data estabelecida na letra b). Em caso de a empresa fazer a opção por 
pagamento através de transferência bancária (transferência/TED/000), esta, 
responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente 
público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado. 
d) O Pagamento será mensal e será realizado após apresentação da Ordem de 
Serviços, Nota de Empenho, Relação dos serviços prestados e Nota fiscal autorizada 
pelo gestor municipal, conferidas pelo responsável designado do Setor Administrativo, 

CLAUSULA QUARTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O preço estabelecido no presente Contrato somente será reajustável em caso 

de prorrogação. 

CLAUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos da CONTRATANTE: 
a) receber os serviços desse Contrato nas condições avençadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Contratante obriga-se a: 

a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução 
de trabalho com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 

c) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

d) Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus 
anexos. 

e) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do 
objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada obriga-se a: 

a) Efetuar trabalho nas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta. 

b) Os Serviços a serem fornecidos deverão obedecer às normas e padrões 
vigentes do CRM- Conselho Regional de Medicina, as Normas da 
Resolução do CEM (Conselho Regional de Medicina) n°1614/2001, ser de 
boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que se destinam. 

c) Cumprir os processos de trabalho de acordo com descrição contida no 
Anexo 1 - Termo de Referência. 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

Municipal 
o exato 
serviçosF5—.—i 



e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 30 dias que antecede a 
data do cancelamento do contrato, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 
que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIM-
PLEMENTO CONTRATUAL 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades: 

- Advertência que será aplicada sempre por escrito; 

II - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) multa no importe de 0,1% (um décimo porcento) do valor devido sobre o fornecimento 
ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica; 
b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso 
de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas 
outras penalidades. 

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 
V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização à CONTRATATE por perdas e danos; 
VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 
VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, 
guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de 
qualquer das partes contratantes. 

§ jO - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666193 
e do Decreto Municipal n.° 1.872 de 17104/2009 as penalidades de suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade. 
§ 2° - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais 
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

- 
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§ 30 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazc 
30 (trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado 
Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente 
julgar conveniente. 
§ 

40 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
parte, quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma e 
aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas. 

CLAUSULA SETIMA - RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93, aplicáveis, ou por interesse das 
partes, sendo comunicado por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência. 

PARAGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA NONA - DURAÇÃO 

O presente Contrato entrará em vigor a partir do dia 00/00/00 a 00/00/00, 
podendo ser prorrogado nos termos aplicáveis do art. 57 da Lei n°. 8.666/93, mediante 
assinatura de termo aditivo, aplicando-se ao valor mensal do contrato numa eventual 
prorrogação, o percentual de variação do INPC constatado no período compreendido 
entre a data do Contrato e da prorrogação. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 
C) 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios 

gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 



quem quer que seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualqueRo", 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidoçdei  
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrup2-L----. 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do prese 	t 4 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendt 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Realeza, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e contratados assinam o 
presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Santa Izabel do Oeste, 09 de fevereiro de 2021. 

JEAN PIERR CATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

	
CLINICA MEDICA SÃO LUIZ LTDA 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0612021 
TOMADA DE PREÇOS N° 0112021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0112021 
PARTES: Município de Santa lzabel do Oeste e CLINICA MEDICA SÃO LUIZ LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Auditoria Médica, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde/Casa de 
Saúde Santa Izabel, por um período de 12 meses, com recursos próprios. 
VIGÊNCIA: 09/02/22. 
VALOR TOTAL: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais). 
DATA: 09/02/21. 



cíio 
ORÇAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição Valor unitário R$ 
PMCV 

HONORARIOS 	M EDICOS 	PARA 	ESTRATEGIA 

SAUDE DA FAMILIA - ESF PIONEIROS, PERIODO 

1 1 12 MÊS 20567 MANHA [TARDE (DAS RW A9 
08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS), 

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 	ESTRATEGIA 

SAUDE DA FAMILIA - ESF MADALOSSO, PERIODO 

1 2 12 MÊS 19513 MANHA E TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 
 

13:00 AS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA- 

FEIRA 

- 

VALOR TOTAL R$ eS5C 411101C0 -  

UDL 	- 9t 	k 
local e data 

Ass:  

Razão social: 	Q\3.QL Q 	 ij 	 LT 

CNPJ: 3L 

Telefone: (.r) qc4' 9c44 

endereço t\J. 

e-mail: bx-SrL v)t4 	r't c<r 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	Ç)O- 

Agência n 2 : k38 -I.  

• Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(\) MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
t4tl 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

34.752.84310001-66 	 0310912019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BARASUOL E STEDILE CLINICA MEDICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 	 768 	 QUADRA0003 LOTE 0002 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

BARASUOLRUBIA@GMAIL.COM 	 (46) 9977-9944 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0310912019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010512021 às 15:24:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 34.752.843/0001-66 
NOME EMPRESARIAL: 	 BARASUOL E STEDILE CLINICA MEDICA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.000,00 (Hum mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

RUBIA KARINE DE MARCO BARASUOL 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ZABELA STEDILE 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1010512021 às 15:26 (data e hora de Brasília). 

o 
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orcamento@coronelvivida.pr.gov.br 

	
A 	—A 

De: Larissa Rocha <gestor02@medb.com.br > 
Enviado em: quarta-feira, 28 de abril de 2021 09:30 
Para: japavani35@hotmail.com  
Cc: orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: ORÇAMENTO 
Anexos: Orcamento_de_ho nora rios_medicos.xls 

Olá Bom dia, 
Segue anexo do Orçamento da empresa JAPAVANI CLINICA MEDICA LTDA conforme solicitado. 

Atenciosamente, 
Larissa Rocha 



ORÇAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS 

PIO 

,; 

Lote Item Qtde. Unid 
COD. 

Descrição 
Valor 

Valor totà1i$ 
PMCV  unitário R$ 

HONORARIOS 	MEDICOS 	PARA 	ESTRATEGIA 

SAUDE DA FAMILIA - ESF PIONEIROS, PERIODO 

1 1 12 MÊS 20567 MANHA E TARDE (DAS 21.000,00 252.000,00 

08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS), 

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

HONORARIOS 	M EDICOS 	PARA 	ESTRATEGIA 

SAUDE DA FAMILIA - ESF MADALOSSO, PERIODO 

1 2 12 MÊS 19513 MANHA E TARDE (DAS 08:00 AS 12:00 E DAS 21.000,00 252.000,00 

13:00 AS 17:00 HORAS), DE SEGUNDA A SEXTA- 

FEIRA 

VALOR TOTAL R$ 504.000,00 

DOIS VIZINHOS, 28 de abril de 2021. 

Ass: 

Razão social: JAPAVANI CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ: 	25.249.245/0001-88 

Telefone: 	(18)98127-7471 

endereço 	R: Souza Naves n 9  775, São Francisco de Assis CEP: 85.660-000 DOIS VIZINHOS/PR 

e-mail: 	japavani35@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	24823 - 1 

Agência n: 	320 

Banco: 	1O4 CAIXA ECON. FEDERAL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

25.249.24510001-88
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D,EABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

JAPAVANI CLINICA MEDICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R SOUZA NAVES 	 775 	 APT 202 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.660-000 	 SAO FRANCISCO DE ASSIS 	 DOIS VIZINHOS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

WILLIAMCOLOMBARI@HOTMAIL.COM 	 (44) 9962-3233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2010712016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12105/2021 às 09:51:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
	

25.249.245/0001-88 
NOME EMPRESARIAL: 
	

JAPAVANI CLINICA MEDICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
	

R$90.000,00 (Noventa mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

JOSE ALEXANDRO PAVANI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CATIA FERNANDA PAVANI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1210512021 às 09:53 (data e hora de Brasília). 

LI 
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CLICA MÉDICA SIQUEIRA E LUCIO LTDA - ME 
CNPJ: 17.559.335/0001-47 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM AUDITOR 

LOTE ITEM QTD. Unid. Cód. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

SERVIÇOS 	DE 	AUDITORIA 	PARA 
CONTROLE E AVALIAÇÃO 	DO SUS; 
AUTORIZAÇÃO DOS INTERNAMENTOS 
(AIH'S) COM ANÁLISE PERMANENTE 

12 MÊS 572 DAS INTERNAÇÕES, AUTORIZAÇÃO DOS 7.000,00 84.000,00 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
AUTORIZAÇÃO 	DAS 	CIRURGIAS 
ELETIVAS 	DENTRO 	E 	FORA 	DO 
MUNICÍPIO.  

Coronel Vivida, 30 de abril de 2021. 

DIOGO LUIZ 	Assinado de forma 
digital por DIOGO LUIZ 

S IQU EI RA:05 59 SIQUEIRA:05592387970 
Dados: 2021.04.30 

2387970 	09:29:01 -0300' 

DIOGO LUIZ SIQUEIRA 
CPF: 055.923.879-70 

Razão social: CLÍNICA MÉDICA SIQUEIRA E LUCIANO LTDA ME 
CNP): 17.559.335/0001-47 
Endereço: Rua Duque de Caxias, 108, Centro, Coronel Vivida - PR. 
Telefone: (46) 3232- 3507 
E-mail: clinicasaovalentin©gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco: Banco do Brasil 
Agência n°: 2008-7 
Banco: 20.593-1 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

(x ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELJ (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

NICdvi 
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REPUBLICA FEDERATIVA DOBRASIL  

w 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

17.559.33510001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERILIRA  

0710212013 

NOME EMPRESARIAL 

CLINICA MEDICA SIQUEIRA & LUCIANO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CLINICA SAO VALENTIN ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.30.5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DUQUE DE CAXIAS 	 108 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

kleincontabilidade@hotmail.com 	 (46)3232 -3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0710212013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010512021 às 15:43:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 17.559.335/0001-47 
NOME EMPRESARIAL: 	 CLINICA MEDICA SIQUEIRA & LUCIANO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 0.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DIOGO LUIZ SIQUEIRA 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

() Nome/Nome Empresarial: 
	

DANIELA LUCIANO SIQUEIRA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 12/05/2021 Os 09:57 (data e hora de Brasília). 

-4 



LOL 	t, Áh 

F. ELLER SILVA EIRELI — 
Y 	CNPJ: 21.730.754/0001-77 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM AUDITOR 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição 
Valor 

unitário 

R$ 

Valor 
total R$ 

SERVIÇOS 	DE 	AUDITORIA 	PARA 
CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS; 

AUTORIZAÇÃO 	 DOS 
INTERNAMENTOS 	(AIH'S) 	COM 

12 MÊS 572 
ANÁLISE 	PERMANENTE 	DAS 

7.125,00 85.500,00 
INTERNAÇÕES, 	AUTORIZAÇÃO 	DOS 
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
AUTORIZAÇÃO 	DAS 	CIRURGIAS 
ELETIVAS 	DENTRO 	E 	FORA 	DO 

MUNICÍPIO.  

VALOR TOTAL 

R$ 	85.500,00 

Coronel Vivida, 30 de abril de 2021. 

FILIPE ELLER 	Assinado deforma 
digital por FILIPE ELLER 

SILVA:059222 S1LVk05922234935 
Dados: 2021.0430 

34935 	10:03:08 -0300 

FILIPE ELLER SILVA 
CPF: 059.222.349-35 

Razão social: F. Elier Silva Eireli - ME 

CNPJ: 21.730.754/0001-77 
Endereço: Av. Generoso Marques, 830, apto 301, Centro, Coronel Vivida - PR. 
Telefone: (46) 3232-3274 

E-mail: contato@kleinconsuftores.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Banco: Banco do Brasil 
Agência n°: 2008-7 
Conta: 22.294-1 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA: 

MICROEMPRESA 



o 

E ELLER SILVA EIRELI - 
CNPJ: 21.730.754/0001-77 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELl (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 
(X) LUCRO PRESUMIDO 

e 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

21.730.75410001-77 2210112015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

F. ELLER SILVA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 	 830 	 APT 301 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

KLEINCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 	 (46) 3232-3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 	 2210112015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

E] 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210512021 às 10:00:39 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 21.730.754/0001-77 

NOME EMPRESARIAL: 	 E. ELLER SILVA EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$78.80000 (Setenta e oito mil e oitocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FILIPE ELLER SILVA 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

*Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1210512021 às 10:01 (data e hora de Brasília) 

6 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICO AUDITOR 

Lote Item Qtcie. Uriid 
PMCV  

Descrição Valor unitário R$ Valor total R$ 

SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E 

AVALIAÇÃO 	DO 	SUS; 	AUTORIZAÇÃO 	DOS 

INTERNAMENTOS 	(AIH'S) 	COM 	ANÁLISE 

MÊS 
PERMANENTE 	DAS 	INTERNAÇÕES, 9% Z% 	.33D) 

1 1 12 572 
AUTORIZAÇAO 	DOS 	PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAIS 	E 	AUTORIZAÇÃO 	DAS 

CIRURGIAS 	ELETIVAS 	DENTRO 	E 	FORA 	DO 

MUNICÍPIO.  

VALOR TOTAL R$ pa O-çCjDÇJ 	- 

.A.c  
local e data 

Ass: 	 R4Xb3 

Razão social: 	PL 	60tI 	kK 	OIÇA 

CNPJ: 	 •'1. 0Oo 

Telefone: (q 	qqc1 	- cc 44 

endereço 

e-mail: 	 V'J\ 	 (jYÇ•  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: ó29 00 . - 

Agência 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(/ MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (Z 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
34.752.84310001 -66 
MATRIZ CADASTRAL 

0310912019 

NOI.IF EMPRESARIAL 

BARASUOL E STEDILE CLINICA MEDICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÜIERO 	COrIPLEM:NTO 

AV GENEROSO MARQUES 	 768 	 QUADRA0003 LOTE 0002 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 U  

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

BARASUOLRUBIA@GMAIL.COM 	 (46) 9977-9944 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0310912019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

•1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010512021 às 15:24:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 34.752.843/0001-66 
NOME EMPRESARIAL: 	 BARASUOL E STEDILE CLINICA MEDICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1,000,00 (Hum mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte- 

Nome/Nome Empresarial 
	

RUBIA KARINE DE MARCO BARASUOL 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Ç) Nome/Nome Empresarial: 
	

IZABELA STEDILE 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/0512021 Es 15:33 (data e hora de Brasília). 

1 -ri 



orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Marizete Contratec <marizete@contratecslo.com.br > 

terça-feira, 4 de maio de 2021 17:08 

orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  
RES: Orçamento de serviços auditoria médica - URGÊNTE 
ORÇAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICO AUDITOR.pdf 

Boa tarde, segue orçamento solicitado 

Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que porventura sejam necessários. 

Elevando votos de distinta consideração e crescente apreço. 

MARIZETE R. M. HIPPLER 

EMPRESÁRIA/CONTADORA 

CRC-SC: 035770/0-4 

MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CRM-SC: 4656 

FONE 493344-2511 OU 3344-1485 

http ://co ntratecsio.com.br/site/  

De: orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  [mailto:orcamento@coronelvivida.pr.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 29 de abril de 202108:53 
Para: marizete@contratecslo.com.br  
Assunto: Orçamento de serviços auditoria médica - URGÊNTE 

(.)Prioridade: Alta 

Bom dia, 

Solicito orçamento de serviços de auditoria médica, conforme anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO. 

Att 



to 

C--ontratec 
1 

- -- J..-.-----.  - 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS  MÉDICO AUDITOR 

Lote Item Qtde. UnId 
CõD. 

Descrlçâo 
Valor Valor total 

PMCV unir 	R$ 

SERVIÇOS 	DE AUDITORIA PARA CONTROLE E 
AVALIAÇÃO 	DO 	SUS; 	AUTORIZAÇÃO 	DOS 
INTERNAMENTOS 	(AIH'S) 	COM 	ANÁLISE 

12 MS 572 PERMANENTE DAS INTERNAÇÕES, AUTORIZAÇÃO 8.500,00 102.000,00 
DOS 	PROCEDIMENTOS 	AMBULATORIAIS 	E 
AUTORIZAÇÃO DAS CIRURGIAS ELETIVAS DENTRO E 
FORA DO MUNICÍPIO. 

São Lourenço do Oeste, SC, 04 de maio de 2021. 

Razão social: 	
CLÍNICA MÉDICA VIANA LTDA. 

CNPJ: 	
24.563.97310001-05 

Telefone: 	
493344-251Í 

Endereço 	
Rua Nereu Ramos 8 11 

te 	 marizete@contratecslo.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

CUN1CA MÉDICA VIANA LTDA 

BANCO BRADESCO 

AG 7275 

CONTA CORRENTE 15.848-8 

CNPJ 24.563.97310001-4)5 

Pix 24.563.97310001-05 

Conta Corrente: 
Banco: 237 

MICROEM PRESA 

(x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( 	 ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(x ) LUCRO PRESUMIDO 

Fone: ('49) 3344-2511 
Rua Nereu Ramos, no 811 - Centro - CEP 89990-000 - São Lourenço do. Oeste - SC 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	Ã' DATA DE ABERTURA 

24.563.97310001-05 	 1 	 11/0412016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CLINICA MEDICA VIANA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CONTRATEC MEDICINA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RNEREURAMOS 811 	 SALA02 

GER 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

89.990-000 	 CENTRO SAO LOURENCO DO OESTE 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CLARIANE@CONTRATECSLO.COM.BR  (49) 3344-2511 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1110412016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010512021 às 15:36:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Fie 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
	

24.563.973/0001-05 
NOME EMPRESARIAL: 
	

CLINICA MEDICA VIANA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
	

RS1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

TH!AGO ALMEIDA VIANA 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

(J Nome/Nome Empresarial: 
	

MARIZETE RODRIGUES MACHADO H!PPLER 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1010512021 às 15:39 (data e hora de Brasília). 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM AUDITOR 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor 
unitário 

Valor 
total R,. 

SERVIÇOS 	DE 	AUDITORIA 	PARA 
CONTROLE 	E 	AVALIAÇÃO 	DO 	SUS; 
AUTORIZAÇÃO 	DOS 	INTERNAMENTOS 

12 MÊS 572 
(AIH'S) COM ANÁLISE PERMANENTE DAS 

7.190,00 86.280,00 
INTERNAÇÕES, 	AUTORIZAÇÃO 	DOS 
PROCEDIMENTOS 	AMBULATORIAIS 	E 
AUTORIZAÇÃO DAS CIRURGIAS ELETIVAS 
DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL R$ 86.280,00 

Coronel Vivida, 30 de abril de 2021. 
PEDRO HENRIQUE Asinadode forma digital 

BACCHI 	
por PEDRO HENRIQUE 
BACCUI 

GEHLEN:07046451 0EHLEN57046451 90/ 
Dados: 2021.04.30 135733 

907 

PEDRO HENRIQUE BACCIN GEHLEN 

CPF: 070.464.519-07 

Razão social: PBCJ SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 18.946.113/0001-40 

Endereço: Rua Duque De Caxias, 108, Centro, Sala 02, Coronel Vivida - 

PR. 

Telefone: (44)99136-1655 

E-mail: rnunescontabil@gmail.com  



- 

ri \ PD [EdVflÇ© 	llC 	LL 

Ld 6: a 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Banco: Uniprime 0010 

Agência n 2 : 084 

Conta: 85243-0 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE 
• 	ENQUADRA: 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

( ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( )LUCRO REAL 

• 	
(X) LUCRO PRESUMIDO 



•0 1  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA E ,EABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PBCJ SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R DUQUE DE CAXIAS 	 108 	 SALA 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

RNUNESCONTABIL@GMAIL.COM 	 (44) 3045-8443 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 

ATIVA 	 2310912013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210512021 às 10:02:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



' 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PEDRO HENRIQUE BACCHI GEHLEN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Ç) Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

JEISE DAIANE DE SOUZA GEHLEN 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 12105/2021 às 10:02 (data e hora de Brasília). 

ZI, 



orcamento@coronelvivjda.Dr.aov.br  

De: 	 Med News <mednewsgestao@gmail.com > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 29 de abril de 2021 09:23 

Para: 	 orcamento@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: Orçamento auditoria médica - URGÊNTE 

Bom dia, no momento não conseguimos atender sua solicitação, 

desde já agradeço a compreensão. 

Att 

Em qui., 29 de abr. de 2021 às 09:11, <orcamentocoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Bom dia, 

Solicito orçamento de serviços de auditoria médica, conforme anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO. 

Att 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46)3232-8300/3232-8318/(46)99136-5781 

OSMAR ISRAEL DOS SANTOS 

Administrador de Empresas 

Pós Graduação em Gestão Pública 

MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA 

CNPJ: 32.810.983/0001-18 

Contato: 413636 1115 
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Ata 0512021 

Aos vinte e seis dias do mês de maio, às dezesseis horas, ocorreu na sala de 
reuniões do Centro de Saúde Dra Caldisse de Gani, reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, com a seguinte pauta: Cleoméri apresentou 
mapa comparativo para contratação de serviço médico para Ubs Madalozzo, 
UAPSF dos Pioneiros e Auditoria, foram destacadas a urgência na contratação 
considerando a demanda de atendimentos e a necessidade de médico auditor 
para avaliação de laudos cirúrgicos e requisições de exames, visando a correta 

-- aplicação dos recursos financeiros, mapa homologado. Dircéia apresentou 
Plano Municipal de Saúde para o Quadriênio de 2022 - 2025, destacando as 
diretrizes e metas para realização neste período em todos os âmbitos da 
secretaria de saúde, explicando a necessidade de implementação das equipes 
para que as metas e pactuações do Previne Brasil e SISPACTO possam ser 
atingidas, também mencionou a necessidade de ampliarmos a cobertura de 
atendimentos de saúde bucal e busca ativa realizada pelos ACS's, observou-se 
ainda o objetivo de gerar economicidade em longo prazo através de 
manutenções preventivas das unidades de saúde, equipamentos e veículos, 
plano homologado. Também, foram realizadas algumas atualizações referentes 
à situação do Covid-19 em nosso município, discutindo a necessidade de 
conscientização da população. Finalizando a reunião, Dircéia convidou os 
conselheiros para audiência pública a ser realizada em 3110512021. às 
13h30min na Câmara de Vereadores. A próxima reunião ficou marcada para o 
dia 17.06.2021, às 16h00min, terceira quarta feira do mês, conforme definido. 
Sem mais considerações encerro esta ata assinada pelos presentes conforme 
lista em anexo. 

LISTA DE PRESENÇA - REUNIÃO ORDINÁRIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2610512021 às 1 6hs - Sala de reuniões - Centro de Saúde Dra. Caidisse de Carli 

CONSELHEIRO 

1' 
1. * 

4 

- - 

1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 

MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 

03 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 E 02. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO 

DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR 

NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - 

UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA PARA 

CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS. 

DATA: XX/XX/2021 

ABERTURA: XX/XX/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°  XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL— MEl, 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP PARA O LOTE 

03 E LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 E 02. 

1 PREÂM BU LO 	
- 	

7 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, designada pela Portaria n 2  11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 

às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR 
EM SAÚDE, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - 

UAPSF, NA UNIDADE DE ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS 
MÉDICOS DE AUDITORIA PARA CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300/8304/8361, e-mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM SAÚDE, PARA ATUAR NA 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA DOS PIONEIROS - UAPSF, NA UNIDADE DE 
ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA MADALOZZO E SERVIÇOS MÉDICOS DE AUDITORIA 
PARA CONTROLE E AVALIAÇÃO DO SUS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA —ANEXO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido 	para a presente licitação é de R$ 529.200,00 
(quinhentos e vinte e nove mil e duzentos reais), observados os valores máximos admitidos 

para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes- 
cm hr 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 52, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza 

fundamental, in verbis: 
"Art. 62 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição." 

4.2. Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o rol 

das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos tem o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 

através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. 

4.3. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

4.4. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

4.5. Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

4.6. Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

4.7. Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 

4.8. Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n 2  173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

4.9. Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços de 

saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na espera 

da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

4.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia em 

Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e avaliação do 

SUS. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
4.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de serviços médicos de 

auditoria a fim de disciplinar a fiscalização praticada nos atos médicos nos serviços de saúde 

do Município. 

4.12. A auditoria médica se caracteriza como ato médico, por exigir conhecimento técnico, 

pleno e integrado da profissão. 

4.13. A auditoria do ato médico se constitui em importante mecanismo de controle e 

avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e melhoria na 

qualidade da prestação dos serviços. 

4.14. Conforme definido na ParticipaSUS: "A auditoria é um instrumento de gestão para 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a alocação e utilização 

adequada dos recursos, a garantia do acesso e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos 

cidadãos." 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar do lote 03 as empresas que não se enquadrem como ME, 

Q 
MEl ou EPP, nos termos do Artigo 3 2  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou 

que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 

42 da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2 15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 15.608/2007; 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	 União 	 - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6,1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1,3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

Praça Angelo Mezzomo, sfn 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

Ci) 	danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento docampo 

próprio existente no sistema Licitações-e, sendo obrigatório apenas o preenchimento do "VI 
Total" (valor total) do lote no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8,7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licita coes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
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8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

C) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. porta ldoem preendedor.gov . br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa d 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativ 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e peh 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os crédito 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d' do parágrafi 

único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

C, 	a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo li). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
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Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2 

10.024119., art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

C, 	
10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 
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10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 01 e 02 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por 

cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja 

uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que 

estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O 

lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa 

previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o 

lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.20. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.21. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernandocoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com . 
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mal!, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
malls que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 

fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempreendedor 

C, 	
individual - MEl, microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP para o lote 03 e 

ampla concorrência para os lotes 01 e 02. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
fernandoabatti@hotmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 

Edital. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços com o valor unitário. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

(,) 	solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 

máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:30h 

(dezessete horas e trinta minutos). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar o 

documento a seguir: 

16.1.1. Registro do profissional médico que executará os serviços no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná - CRM/PR. 

16.1.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 

apresentação dentro do prazo fixado, resultará na exclusão da empresa do certame, sem 

prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos 

demais licitantes, na ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

16.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair do 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções 

no art. 81 da Lei Federal n9 8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.2.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contrato, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

C-, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

18. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18,1. Dos locais de execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.029 Saúde da Família - FMS 629 3785 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 303 2.029 Saúde da Família - FMS 630 3314 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.062 Saúde da Família - FMS 631 2854 3.3.90.39.50.99 

___ 06.001.10.301.0019.2.029  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 
do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

L.) da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

comin ações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da do 

contrato. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 
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27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

U 	III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
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normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 
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27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

27,23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

() 	27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1. 1. 	Contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, 

para atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de 

Estratégia em Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e 

avaliação do SUS, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISICÃO DE NECESSIDADES N2  18312021 - (ANEXO 01 

LOTES COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

LOTE ITEM QTDE UN 
VALOR 

CÓDIGO 	
DESCRIÇÃO 	 MÁXIMO 

PIVICV 	 i 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL R$ 

1 1 12,00 MÊS 20567 HONORÁRIOS MEDICOS PARA 19.000,00 228.000,00 

ESTRATEGIA 	SAUDE 	DA 
FAMILIA 	- 	 ESF 	PIONEIROS, 

PERIODO 	MANHA 	E 	TARDE 
(DAS 
08:00 AS 12:00 E DAS 13:00 AS 
17:00 HORAS), DE SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA  

2 1 12,00 MÊS 19513 HONORARIOS MEDICOS PARA 19.000,00 228.000,00 
ESTRATEGIA 	SAUDE 	DA 

FAMILIA - 	ESF 	MADALOSSO, 

PERIODO 	MANHA 	E 	TARDE 
(DAS 08:00 AS 12:00 E 	DAS 

13:00 AS 	17:00 	HORAS), 	DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA  

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: 

LOTE 	ITEM 	QTDE 	J 	UN CÓDIGO 

PMCV 

DESCRIÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIOR$ 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL R$ 

3 1 12,00 MÊS 572 SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA 6.100,00 73.200,00 

CONTROLE E AVALIAÇÃO DO 
SUS; 	AUTORIZAÇÃO 	DOS 
INTERNAMENTOS (AIH'S) COM 
ANÁLISE 	PERMANENTE 	DAS 
INTERNAÇÕES, 	AUTORIZAÇÃO 
DOS 	PROCEDIMENTOS 

AMBULATORIAIS 	 E 
AUTORIZAÇÃO DAS CIRURGIAS 

ELETIVAS DENTRO E FORA DO 

MUNICÍPIO.  

VALOR MÁXIMO TOTAL DOS LOTES 	 529.200,00 
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2. Da Justificativa: 

	

2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, 

in verbis: 
"Art. 62  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta constituição." 

	

2.2. 	Já, nos Artigos 196 e 197 a Constituição assegura a todo o povo brasileiro, dentre o 

rol das garantias constitucionais, que é dever do Estado garantir a saúde e que todos tem o 

direito a saúde e ainda, quando o Poder Público não dispuser de serviços de saúde 

necessários e suficientes à sua população, este, deve ser feito através da contratação de 

terceiros, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado. 

	

2.3. 	Considerando a Lei Federal n 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

	

2.4. 	Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 

no âmbito do SUS. 

	

2.5. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família - ESF. 

	

2.6. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta 

o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde, na 

forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle. 

	

2.7. 	Considerando que o Município realizou concurso público para o cargo de médico e 

apenas um candidato aceitou a vaga, sendo que, após convocação, os que apresentaram 

interesse na vaga foram para o final da fila por não terem concluído o curso de Medicina e 

outros candidatos foram desclassificados, assim sendo, não dispondo de mais candidatos e 

consequentemente, devido à falta de recursos humanos aptos ao cargo, o Município não 

dispõe de médicos suficientes aos atendimentos nas Unidades de Saúde (conforme 

declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos). 
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2.8. 	Considerando ainda, os impedimentos legais impostos pela da Lei Complementar 

Federal n 2  173/20, a qual veda a realização de concurso público no corrente ano. 

2.9. 	Logo, justificamos a presente contratação em razão do dever de garantir os serviços 

de saúde, não podendo o Município correr o risco de adiar a contratação em questão na 

espera da realização de um novo concurso público e ainda, considerando que os contratos 

anteriores não serão renovados, devendo buscar em leis e nos princípios norteadores da 

Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público e 

direitos constitucionais. 

2.10. Vale acrescentar, a escassez de profissionais da área da saúde para atendimento básico 

em todas as unidades de saúde do Município. Neste momento, a Secretaria de Saúde busca 

a contratação de empresa(s) para realização de atendimento complementar em saúde, para 

atuar na Estratégia em Saúde da Família dos Pioneiros - UAPSF, na Unidade de Estratégia em 

Saúde da Família Madalozzo e serviços médicos de auditoria para controle e avaliação do 
SUS. 

2.11. A Secretaria de Saúde vê a necessidade da contratação de serviços médicos de 

auditoria a fim de disciplinar a fiscalização praticada nos atos médicos nos serviços de saúde 

do Município. 

2.12. A auditoria médica se caracteriza como ato médico, por exigir conhecimento técnico, 

pleno e integrado da profissão. 

2.13. A auditoria do ato médico se constitui em importante mecanismo de controle e 

avaliação dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e melhoria na 

qualidade da prestação dos serviços. 

2.14. Conforme definido na ParticipaSUS: "A auditoria é um instrumento de gestão para 

fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a alocação e utilização 

adequada dos recursos, a garantia do acesso e a qualidade da atenção à saúde oferecida aos 
cidadãos." 

3. 	Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 529.200,00 (quinhentos e 
vinte e nove mil e duzentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

3.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual, dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 
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estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei 

Federal n2 10.520/02, sendo considerando como bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

	

4.2. 	Da modalidade: Pregão. 

4.3. Da forma: Eletrônica, conforme Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

	

4.4. 	Tipo de licitação: Menor Preço. 

	

4.5. 	Critério de julgamento: Para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observando as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

4.6.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 

147/2014, nos seguintes termos: 

4.6.2. Lotes 01 e 02, para os referidos lotes, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei, inciso lii: quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

4.6.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 
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negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

4.7. Lote 03, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

S. Dos Documentos para Qualificação: 

5.1. 	Para a habilitação os documentos exigidos são os adstritos previstos no Artigo 28, 

Incisos II a V, Artigo 29, Incisos 1 a V da Lei Federal n 2  8.666/93, quanto à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do Artigo 72  da Constituição Federal. 

6. 	Das Obrigações do Contratante: 

6.1. 	Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

efetuando o pagamento no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

6.2. 	Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, determinar metas físicas, qualitativas e 

assistenciais a serem cumpridas; o volume de prestação de serviços; a humanização do 

atendimento; a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e outros fatores 

que tornem o serviço um efetivo instrumento na garantia de acesso ao Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

6.3. 	Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. 	Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

6.5. 	Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7. 	Obrigações da Contratada: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.3. 	Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital e Contrato, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 

contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.7. 	A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8. 	Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, a Contratada 

deverá manter profissional qualificado e designado a ocupar a devida função, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seu indicado. 

7.10. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas 

alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados pela Secretaria de Saúde, para supervisionar e acompanhar a 

execução dos serviços prestados. 

7.12. Caso os profissionais que prestarão serviços nas Unidades Básicas de Saúde e como 

Auditor, venham a faltar ao serviço por qualquer hipótese, deverá repor as horas não 

trabalhadas em campanhas promovidas pela Secretaria de Saúde, as quais serão em horários 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida.pr.gov.br  

Página 33 de 49 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

diversos aos dos constantes no contrato, ou caso não o faça serão descontados os dias 

faltosos. 

7.13. Requisitos para prestação dos serviços na UAPSF E UBS (LOTE 01 E 02): 

7.13.1. Lotação imediata do profissional Médico Clínico Geral, devidamente habilitado junto 

ao CRM-PR nas Unidades indicadas. 

7.13.2. O profissional Médico Clínico Geral deverá ser apresentado a Secretaria de Saúde no 

primeiro dia de trabalho e estar munido de documentos de exigência do CNES - Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, para a realização de seu cadastro junto a este 

sistema de Informações em Saúde, para que não ocorram transtornos administrativos e 

técnicos perante o Ministério da Saúde, para o profissional médico, nem para a Secretaria de 

Saúde que pode sofre interferência sobre o repasse de recursos financeiros fundo a fundo. 

7.13.3. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 

7.13.4. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários, como por exemplo: saúde na escola, pesagens, reuniões com grupos. 

7.13.5. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade e realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. 

7.13.6. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

do usuário, ainda, indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário. 

7.13.7. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os 

membros da equipe. 

7.13.8. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da UBS, comunicando sempre que necessário a falta dos mesmos. 

7.13.9. O profissional médico Clínico Geral deverá alimentar o sistema IDSSAÚDE 

periodicamente, para fins de informação mensal a Seção de Faturamento, Controle e 

Avaliação da Secretaria de Saúde e posteriormente à Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

para posterior pagamentos dos serviços. 
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